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Mensagem no 028/2018                                    Três Passos, 19 de abril de 2018.



Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei Substitutivo em anexo, que visa alterar a Lei 4.999 de 21 de outubro de 2014 e dá outras providências. 

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

IDO VILIBALDO RHODEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI  Nº 028, DE 19 ED ABRIL DE 2018.


O presente projeto de lei tem por objetivo a alteração da lei nº 4999, de 21 de outubro de 2014, que dispõe sobre a concessão de cesta básica aos agentes públicos de Três Passos. 

A lei que originou o benefício da cesta básica teve com o intuito principal diminuir os atestados médicos dos agentes públicos vinculados aos serviços prestados pelo município, que por motivos muitas vezes desnecessários, se ausentavam, prejudicando o atendimento ao cidadão.
Quando da elaboração do projeto de lei, foram incluídos os conselheiros tutelares e estagiários,  no entanto, não foi observado, no caso dos conselheiros tutelares, que os mesmos ingressam no serviço público da mesma forma que prefeito e vice-prefeito, ou seja, trata-se de cargo eletivo. Pelo princípio da isonomia, especialmente acerca da forma de ingresso no serviço público, propomos a exclusão do benefício a estes agentes.
Da mesma forma, os estagiários, além de receberem uma bolsa auxílio com valor acima do salário mínimo nacional, sem incidência de descontos, diferente de muitos trabalhadores da rede privada, tem por objetivo a aprendizagem profissional, social e cultural, desenvolvida através da participação de estudantes em situações reais de trabalho, visando complementar a formação profissional. Desta forma, a finalidade do estagiário é totalmente diversa do agente público em si, não sendo razoável o pagamento deste auxílio, que visa especialmente, diminuir atestados médicos para que o serviço público não seja prejudicado.
Atualmente contamos com 5 conselheiros tutelares e 55 vagas de estagiários, sendo providas quase em sua integralidade, e utilizando uma média de R$ 130,00 (cento e trinta reais) por cesta básica, teremos uma economia direta mensal de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), o que perfaz no ano uma economia de R$ 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais). 
Com base nos motivos expostos, primeiro pela finalidade do benefício e segundo, pela economia nos cofres públicos, solicitamos aprovação desta Casa.   


Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito de Três Passos/RS
PROJETO DE LEI  N° 028, DE 19 DE ABRIL DE 2018
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal 4.999, de 21 de outubro de 2014.

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder na alteração do art. 2º da Lei Municipal nº 4.999, de 21 de outubro de 2014, suprimindo incisos “V” e “VI”, passando a viger com a seguinte redação:

“Art. 2º A Cesta Básica a ser concedida beneficiará:
I - Agentes públicos municipais ativos, ocupantes de cargo de provimento efetivo, devidamente criados e constantes em lei;

II - Agentes públicos detentores de Cargos Comissionados;

III - Empregados públicos;
IV - Contratados temporariamente;
V - Conselheiros Tutelares Municipais, durante o exercício de seus mandatos;
VI - Estagiários que tenham vínculo direto com o Poder Executivo Municipal;
Parágrafo Único - O benefício somente será concedido ao servidor que tenha ingressado nos quadros da Administração até o quinto dia útil do mês. Após essa data, o agente público só fará jus ao recebimento da cesta básica no mês seguinte. ”
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder na alteração do art. 8º da Lei Municipal nº 4.999, de 21 de outubro de 2014, acrescentando incisos IV e V”, passando a viger com a seguinte redação:

“Art. 8º Não farão jus ao benefício:

I - agentes públicos afastados sem remuneração, por qualquer motivo;

II - agentes públicos inativos e pensionistas;

III – ocupantes de cargos eletivos;
IV – Estagiários .

Parágrafo Único - Não terá direito ao benefício o servidor admitido e desligado com menos de 25 (vinte e cinco) dias de trabalho no mês de competência. ”
Art. 3° – As demais disposições permanecem inalteradas. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor no 1º dia do mês subsequente à sua aprovação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS
Aos 19 dias do mês de abril do ano de  2018.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito de Três Passos/RS
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